
I N D I C A Ç Ã O

                         

Considerando que este Vereador sugere que seja feita a instalação de grades 
nas janelas e a troca da porta da piscina aquecida do CEFE Presidente Médice;

Considerando que o CEFE Médice é um espaço público utilizado por 
diversos munícipes para atividades esportivas e de lazer, especialmente na área da piscina aquecida;

Considerando que as janelas da piscina atualmente não possuem grades de 
proteção, o que tem possibilitado o acesso indevido de pessoas ao interior do local, mesmo fora dos 
horários regulares de funcionamento; 

Considerando que tal situação representa risco à segurança dos usuários, 
podendo ocasionar acidentes, além de expor o patrimônio público a danos e uso indevido;

Considerando que a porta de acesso à piscina encontra-se em condições 
inadequadas, sendo necessária sua substituição por um modelo mais seguro, que garanta melhor 
controle de entrada e saída do espaço;

Considerando que é dever do Poder Público zelar pela segurança, integridade 
e bom uso dos espaços públicos, promovendo a conservação e a segurança de seus usuários.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de ordenar ao setor competente a instalação de grades nas 
janelas e a troca da porta da piscina aquecida do CEFE Preidente Médice.

Sala das Sessões, 21 de julho de 2025.

Carlos Luiz de Deus - "Carlinhos de Deus”
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=96X43NYH61HCR6UB , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 96X4-3NYH-61HC-R6UB
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